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PREGÃO ELETRÔNICO FEDERAL 69/2022 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO 
 

Registro de Preços para aquisição de suprimentos de informática, conforme especificações e 
quantidades descritas neste termo de referência. 
 
 

2 – JUSTIFICATIVA 
 

2.1 - Atualmente o parque de impressoras do TRE-SP conta com 408 (quatrocentas e oito) 

impressoras laser Samsung modelo MLT-3710 e 141 (cento e quarenta e uma) impressoras 

multifuncionais Samsung modelo SCX-5637, sem garantia, que consomem mensalmente uma 

média de 154 (cento e cinquenta e quatro) unidades de toner.  

 

2.2 - Além disso, há também 560 (quinhentas e sessenta) impressoras laser Samsung modelo SL-

M4020ND, sendo 317 com garantia até outubro de 2022, e 595 (quinhentas e noventa e 

cinco) impressoras multifuncionais Samsung modelo SL-M4070FR, sendo 69 com garantia 

até outubro de 2022, que consomem mensalmente uma média de 143 (cento e quarenta e 

três) unidades de toner.  

 

2.3 - A quantidade de toners a serem adquiridos foi estimada considerando o consumo dos 

materiais em 2018, último ano eleitoral sem interferência da pandemia de Covid-19, conforme 

detalhado abaixo: 

 

2.3.1. MLT-D205E: consumo mensal x 18 meses (12 meses de vigência da ARP mais 6 

meses p/ licitação) - estoque = 153,58 x 18 – 1.610 (estoque) = 1.155 

(arredondamento). 

 

2.3.2. MLT-D203U: consumo mensal x 18 meses (12 meses de vigência da ARP mais 6 

meses p/ licitação) - estoque = 143,25 x 18 – 1.901 (estoque) = 680 

(arredondamento). 

 

2.4 - Propõe-se o registro de preços de 1.155 (um mil cento e cinquenta e cinco) unidades de 

cartucho de toner, código MLT-D205E e 680 (seiscentos e oitenta) unidades de cartucho de 

toner MLT-D203U para aquisição de acordo com a necessidade e disponibilidade de verba 

ordinária e de eleição. 

 

2.5 - Contando com o estoque atualmente disponível, a quantidade solicitada é adequada para 

atender as demandas de impressão dos cartórios eleitorais, postos e centrais de atendimento 

ao eleitor, referentes às impressoras laser Samsung modelos MLT-3710 e SL-M4020ND e 

multifuncionais Samsung modelos SCX-5637 e SL-M4070FR durante a vigência da ata. 

 

2.6 - O registro de preço visa prover a demanda de impressão possibilitando a aquisição de 

acordo com a necessidade e a disponibilidade de verba ordinária e de eleição. 
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2.7 - Demanda alinhada ao Objetivo 4 do PETIC: garantir a infraestrutura e os recursos 

tecnológicos adequados às atividades do TRE-SP. 

 

3 – QUANTIDADE E DESCRIÇÃO 
 
 

Item Descrição 
Quantidade 
Estimada 

Preço 
Unitário Máximo 

Aceitável 

1 

Cartucho de toner para impressora laser Samsung 
modelo MLT-3710 e multifuncional Samsung modelo 
SCX-5637, com rendimento de 10.000 (dez mil) 
cópias, cor preta. 
Código do cartucho/modelo de referência: MLT-
D205E. Vedados cartuchos recondicionados e/ou 
remanufaturados. 
Prazo de garantia: mínima de 03 (três) meses 
contados da data efetiva de entrega do produto. 
Prazo de validade: mínimo de 06 (seis) meses, 
contados da data efetiva da entrega do produto. 

1.155 
unidades 

R$ 119,82 

2 

Cartucho de toner para impressora laser Samsung 
modelo SL-M4020ND e multifuncional Samsung 
modelo SL-M4070FR, com rendimento de 15.000 
(quinze mil) cópias, cor preta. 
Código do cartucho/modelo de referência: MLT-
D203U. 
Vedados cartuchos recondicionados e/ou 
remanufaturados. 
Prazo de garantia: mínima de 03 (três) meses 
contados da data efetiva de entrega do produto. 
Prazo de validade: mínimo de 06 (seis) meses, 
contados da data efetiva da entrega do produto. 

680 unidades R$ 149,85 

 

Observação 1 – Para ambos os itens, caso a(s) licitante(s) oferte(m) produto(s) de marca(s) 
distinta(s) daquela(s) do(s) fabricante(s) do(s) equipamento(s) a que se destina(m), deverá(ão) 
DECLARAR EXPRESSAMENTE SUA COMPATIBILIDADE, responsabilizando-se por eventuais 
danos causados aos equipamentos por suprimentos não compatíveis. O documento deverá estar 
anexado à proposta. Sendo vedados cartuchos recondicionados e/ou remanufaturados, seja 
integral ou parcialmente. 
 
 
Observação 2 – Será desclassificada a proposta que, após a etapa de negociação, mantiver 
seu preço final superior ao máximo aceitável pela Administração.  
 
 

4 – ESPECIFICAÇÕES e LAUDOS TÉCNICOS 
 
4.1 - Item 1 - Cartucho de toner para impressora laser Samsung modelo MLT-3710 e 

multifuncional Samsung modelo SCX-5637 
 

a) Rendimento de 10.000 (dez mil) cópias; 
b) Cor preta; 
c) Código MLT-D205E; 
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d) Bom funcionamento, qualidade de impressão e desempenho; 
e) Prazo de garantia: mínimo de 03 (três) meses contados da data efetiva de entrega do 

produto. 
f) Prazo de validade: mínimo de 06 (seis) meses, contados da data efetiva da entrega do 

produto. 
 
4.2 - Item 2 - Cartucho de toner para impressora laser Samsung modelo SL-M4020ND e 

multifuncional Samsung modelo SL-M4070FR 
 

a) Rendimento de 15.000 (quinze mil) cópias; 
b) Cor preta; 
c) Código MLT-D203U; 
d) Bom funcionamento, qualidade de impressão e desempenho; 
e) Prazo de garantia: mínimo de 03 (três) meses contados da data efetiva de entrega do 

produto. 
f) Prazo de validade: mínimo de 06 (seis) meses, contados da data efetiva da entrega do 

produto. 
 
4.3 - Para os itens 01 e 02, caso a(s) licitante(s) oferte(m) produto(s) de marca(s) distinta(s) 
daquela(s) do(s) fabricante(s) do(s) equipamento(s) a que se destina(m), com fulcro na decisão 
TCU n.º 1622/2002, deverá(ão) apresentar, juntamente com a proposta definitiva de preços, 
LAUDOS TÉCNICOS emitidos por entidade de reconhecida idoneidade, há no máximo 01 (um) 
ano da data de realização do certame, comprovando sua equivalência em relação aos produtos 
originais das marcas dos fabricantes das impressoras, no tocante aos seguintes quesitos: 
 
a) rendimento do cartucho;  
b) bom funcionamento; 
c) boa qualidade da impressão; 
d) desempenho; 
e) compatibilidade. 
 
4.3.1 – Os laudos técnicos poderão ser emitidos por qualquer instituição de ensino e pesquisa 
ou ainda por laboratório com reconhecimento público nessas atividades; 
 
4.3.2 – Os laudos deverão ser direcionados aos produtos ofertados, ou seja, os cartuchos 
ensaiados devem ser idênticos aos ofertados (mesma referência), conter as informações 
necessárias para a imediata identificação dos produtos e seus fabricantes. 

 

 

5 – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 

5.1 – Prazo de entrega: máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Nota de 
Empenho.   
 
5.2 – Local de entrega: Seção de Logística/Assistência de Recebimento do TRE/SP, localizada 
na Rua General Júlio Marcondes Salgado, n.º 199, bairro Santa Cecília, São Paulo – SP, CEP 
01201-020, telefone (11) 3130-2694, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), no horário das 9:00 às 18:00 
horas, mediante agendamento prévio, com 2 (dois) dias úteis de antecedência, pelo e-mail 
astrec@tre-sp.jus.br. 
 

6 – PRAZOS DE VALIDADE E GARANTIA 
 

Prazo de garantia: mínimo de 03 (três) meses, contados da data efetiva de entrega do produto. 
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Prazo de validade: mínimo de 06 (seis) meses, contados da data efetiva da entrega do produto. 
 
 

7 – RECEBIMENTO E ACEITE DO(S) PRODUTO(S) 
 
 

7.1 – O recebimento do(s) produto(s) será efetuado provisoriamente pela Assistência de 
Recebimento do TRE/SP, para efeito de posterior inspeção técnica, pela Comissão de 
Recebimento de Material de Informática, de sua conformidade com as especificações dispostas 
na cláusula 4 deste Termo de Referência. 
 
7.2 – Será exigida entrega de comprovante de origem do bem e da quitação dos tributos de 
importação a ele referente, no caso de equipamento importado, conforme disposto no art. 3º, 
inciso III, do Decreto n.º 7.174/2010; 
 
7.3 – A marca do produto entregue deverá estar indicada no próprio produto ou em sua 
embalagem. Produtos sem identificação serão rejeitados quando da sua entrega. 
 
7.4 – Considerar-se-á como data efetiva de entrega aquela aposta no atestado de conformidade 
emitido pela Assistência de Recebimento, que se dará após a devida conferência do produto, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos; 
 
7.5 – No caso de constatação de não-conformidade, a data efetiva da entrega será a da 
regularização total da(s) pendência(s). 
 
 
 


